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PORTARIA Nº 077/2024 
 

Altera a Portaria n° 010, de 28 de dezembro de 
2023, que estabelece o Calendário Letivo para o 
ano de 2024. 

 
 

Dispõe sobre o calendário para o ano letivo de 2024 e dá outras providências. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITANAGRA, no uso das atribuições legais e, 

Considerando: 

 A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, em especial aos artigos 205 

e 214; 

 As ementas constitucionais nº 53, de 2006 e a nº 59, de 2009, que estabelece a 

Educação Básica obrigatória dos 04 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade; 

 A Lei Federal nº 14.113 de 2020 que regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); 

 A Lei Federal nº 9.394/1996 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Básica; 

 A Lei Federal nº 13.005 de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE; 

 A Lei Municipal nº 87/15 de 27 de agosto de 2015 que aprova o Plano Municipal de 

Educação – PME; 

 A Lei Municipal nº 8/2019 de 04 de novembro de 2019 que cria a Lei que cria o Sistema 

de Ensino no Município de Itanagra; 

 As orientações dos órgãos sanitários, que estabelecem medidas de distanciamento e 

isolamento social, em razão do estado de calamidade pública devido ao surto 

pandêmico pela COVID-19, reconhecido pelo Decreto legislativo nº 6, de março de 

2020. 

 
RESOLVE 

Estabelecer normas e o cronograma atinentes ao período letivo de 2024. 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Único – O calendário escolar terá carga horária mínima anual de 800 horas, distribuídas 

em 200 dias letivos de efetivo trabalho escolar, excluindo o tempo reservado aos estudantes de 
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recuperação e avaliação final. 

Art. 19º - A Organização das turmas considerará as medidas de prevenção ao contágio pela 

COVID-19, tendo em vista as medidas de distanciamento social e normas educacionais 

excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, reconhecida pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. Deste modo, prevê para o ano letivo 2024 a 

permanência para o ensino PRESENCIAL. Tal permanência será avaliada seguindo critérios de 

orientação sanitárias dos órgãos Federais, Estaduais e Municipais de Saúde. O sistema de Ensino 

adotado não terá caráter opcional, por parte do responsável pelo estudante, devendo ser 

viabilizado pelo Sistema Municipal de Ensino, as condições necessárias para o acesso dos 

estudantes as atividades a serem desenvolvidas. 

Art. 20º - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação - SEDUC e 

Conselho Municipal de educação - CME. 

Art. 21º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Itanagra-Ba, 22 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO 115/2023 
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ATIVIDADE 

 

PERÍODO 

Jornada Pedagógica 26/02/2024 

Planejamento nas Unidades Escolares 27/02/2024 

Início do Ano Letivo 28/02/2024 

Recesso da Semana Santa 29 a 31/03/2024 

Recesso Junino 20 a 02/07/2024 

Término do Ano Letivo 13/12/2024 

Resultados Parciais do Rendimento Escolar 13/12/2024 

TOTAL DE DIAS LETIVOS 200 DIAS 

Estudos de Recuperação e Avaliação Final 16 a 19/12/2024 

Conselho de Classe e Resultado Final 20/12/2024 

 
 
 

 

DISTRIBUIÇÃO DOS DIAS LETIVOS – 2024 
(INCLUINDO OS SÁBADOS) 

 

MÊS PERÍODO 
Nº DE DIAS 
LETIVOS 

FEVEREIRO 28 a 29 02 

MARÇO 01 a 28 21 

ABRIL 01 a 30 24 

MAIO 02 a 31 23 

JUNHO 03 a 18 13 

JULHO 03 a 31 23 

AGOSTO 01 a 31 23 

SETEMBRO 02 a 30 21 

OUTUBRO 01 a 31 20 

NOVEMBRO 01 a 29 20 

DEZEMBRO 01 a 13 10 

TOTAL 200 DIAS 
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SÁBADOS LETIVOS - 2024 
 

SÁBADOS 
LETIVOS 

Atividade 
Pedagógica 

Ensino Fundamental 
Anos iniciais, finais e Educação 

deJovens e Adultos 

Educação infantil 
(Pré–Escola) MÊS DIAS 

MARÇO 
16/03 RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM OFICINAS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS 

ABRIL 
06/04  

RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM 
OFICINA DE BRINQUEDOS 

20/04 OFICINA DE DOBRADURA 

MAIO 
04/05  

RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM 
OFICINA + FAMÍLIA 

18/05 OFICINAS PINTANDO O SETE 

JUNHO 08/06 RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM OFICINA DE CULINÁRIA 

JULHO 
06/07  

RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM 
OFICINA DE JOGOS DIVERSOS 

20/07 OFICINAS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS 

AGOSTO 10/08 RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM 
OFICINA + FAMÍLIA 

SETEMBRO 14/09 RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM OFICINA DE CULINÁRIA 

OUTUBRO 26/10 RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM OFICINA DE JOGOS DIVERSOS 

NOVEMBRO 09/11 RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM OFICINA DE DOBRADURA 

TOTAL 12 sáb. 
letivos 

  

 
 

DISTRIBUIÇÃO DAS UNIDADES – 2024 
 

 
 

UNIDADE 

 
 

PERÍODO 

 

Nº DE 
DIAS 

LETIVOS 

 
 

SÁBADOS 
LETIVOS 

I 28/02/2024 a 31/05/2024 70 05 

II 03/06/2024 a 06/09/2024 64 04 

III 09/09/2024 a 13/12/2024 66 03 

TOTAL 200 12 
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APLICAÇÃO DE AVALIAÇÃO + PLANTÃO PEDAGÓGICO – 2024 
 

 
UNIDADE 

 
AVALIAÇÃO 

 
PLANTÃO PEDAGÓGICO 

 
I 

 
13/05/2024 a 20/05/2024 

 Área Rural - 
04/06/2024; 

 Sede - 05/06/2024. 

II 26/08/2024 a 03/09/2024 11/09/2024 

III 25/11/2024 a 02/12/2024 Não haverá 

 
 

APLICAÇÃO DA DIAGNOSE – 2024 
 

DIAGNOSE ETAPA PERÍODO 

Diagnose Inicial Aplicação 11 e 12/03/2024 

Entrega da Tabulação e do Plano de Ação 28/03/2024 

Diagnose 
Intermediária 

Aplicação 01 e 02/08/2024 

Entrega da Tabulação e do Plano de Ação 13/08/2024 

Diagnose Final Aplicação 05 e 06/11/2024 

Entrega da Tabulação 20/11/2024 
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DATAS IMPORTANTES E FERIADOS MUNICIPAIS E NACIONAIS 
 

 

MÊS DATA EVENTOS 

Fevereiro 27 Dia Nacional do Livro Didático 

 
 

Março 

08 Dia Internacional da Mulher 

22 Dia Mundial da Água 

29 Sexta-feira Santa 

31 Páscoa 

Abril 02 Dia Mundial da Conscientização do Autismo 
Dia Internacional do Livro Infantil 

07 Dia Mundial da Saúde 

19 Dia do Índio 

21 Tiradentes 

22 Descobrimento do Brasil 

28 Dia da Educação 

 
 
 

Maio 

01 Dia do Trabalho 

12 Dia das Mães 

18 Dia Nacional Contra o abuso Sexual de 

Crianças e Jovens 

30 Corpus Christi 

Junho 03 Dia Nacional da Educação Ambiental 

05 Dia Mundial do Meio Ambiente 

24 São João 

Julho 02 Independência da Bahia 

30 Emancipação Política do Município de 

Itanagra 

Agosto 11 Dia do Estudante 

11 Dia dos Pais 
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 22 Folclore 

Setembro 07 Independência do Brasil 

21 Dia da Árvore 

23 Dia da Primavera 

Outubro 04 São Francisco de Assis 

12 Nossa Senhora Aparecida 
Dia das Crianças 

15 Dia do Professor 

28 Dia do Funcionário Público 

Novembro 02 Finados 

15 Proclamação da República 

19 Dia da Bandeira Nacional 

20 Dia Nacional da Consciência Negra 

Dezembro 08 Nossa Senhora da Conceição 
Dia da Família 

25 Natal 

30 Dia Municipal da Capoeira 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDSON ARAÚJO NASCIMENTO JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO 115/2023 
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